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segunda-feira, 22 de Julho de 2024

sob responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Desporto, Cultura e Turismo. A decisão 
de inexigibilidade de licitação fundamenta-se na 
singularidade e na especificidade do serviço artístico 
demandado, alinhado com os dispositivos legais 
mencionados, que permitem tal exceção quando 
comprovada a inviabilidade de competição.  Nesse 
sentido, o Município de Itarana/ES reafirma seu 
compromisso com o fomento da cultura, do turismo 
e do lazer, buscando sempre promover eventos de 
qualidade que fortaleçam a identidade e o orgulho 
da nossa comunidade. Por fim, torna-se pública esta 
decisão, garantindo transparência e conformidade 
com os princípios que regem a administração pública, 
e reiterando o comprometimento com a promoção 
do desenvolvimento cultural e social de Itarana/ES.
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AUTORIZAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO

O Município de Itarana/ES, respaldado pelos termos 
do Processo nº 003238/2024 e pela orientação 
expressa no Parecer da Procuradoria Municipal, 
vem a público anunciar a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO com base no Art. 72, VIII c/c 
Art. 74, II, § 2º, ambos da Lei Federal nº. 
14.133/21. Tal decisão visa a contratação do 
SETE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - CPF/
MF Nº 47.857.559/0001-04, visando atender 
à Programação do 46ª Concentração Comunitária, 
Festa dos Itaranense Ausente e Feira do Agroturismo. 
O evento está agendado para os dias 10, 11, 12 e 
13 de outubro do corrente ano, a ser realizado no 
Estádio Municipal “Domingos André Coan”, nesta 
municipalidade, sede do CONTRATANTE. O valor 
total estipulado para esta contratação é de R$ 
25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS), com 
a respectiva dotação orçamentária alocada em 
100001.1339200112.074 - 33903900000 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 
sob responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Desporto, Cultura e Turismo. A decisão 
de inexigibilidade de licitação fundamenta-se na 
singularidade e na especificidade do serviço artístico 
demandado, alinhado com os dispositivos legais 
mencionados, que permitem tal exceção quando 
comprovada a inviabilidade de competição.  Nesse 
sentido, o Município de Itarana/ES reafirma seu 
compromisso com o fomento da cultura, do turismo 
e do lazer, buscando sempre promover eventos de 
qualidade que fortaleçam a identidade e o orgulho 
da nossa comunidade. Por fim, torna-se pública esta 
decisão, garantindo transparência e conformidade 
com os princípios que regem a administração pública, 
e reiterando o comprometimento com a promoção 
do desenvolvimento cultural e social de Itarana/ES.
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Contrato

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO 
N° 340/2024

Processo n° 003408/2024 de 18/07/2024.
Origem: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITARANA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito 
público interno, CNPJ nº 27.104.363/0001-23, 
sediado à Rua Elias Estevão Colnago, n° 65, Centro, 
Itarana/ES, representado pelo Prefeito Sr. Vander 
Patricio, brasileiro, divorciado, residente na Rua 
Valentin de Martin n° 409, Centro - Itarana/ES, 
portador do CPF nº 096.803.847-64 e pela Secretária 
Municipal de Saúde, Srª Vanessa Arrivabene, 
brasileira, divorciada, residente na Rua José Colnago 
n° 720, Centro - Itarana/ES, portadora do CPF nº 
030.987.947-71.

CONTRATADA: PALOMA ADELAIDE DE LIMA 
FARDIN, brasileira, casada, residente nesta cidade, 
portadora do CPF nº 146.728.617-67, RG nº 
3.284.814-ES e COREN-ES n° 501836-ENF.

BASE LEGAL: Contrato Administrativo de Trabalho 
em regime especial temporário regulado pela Lei 
Municipal n° 856/2008 que “Autoriza o Executivo 
Municipal a realizar contratação temporária de 
pessoal para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do Inciso 
IX do Art. 37 da CF e dá outras providências”, pela 
Lei Municipal n° 861/2009 que “Dispõe sobre a 
contratação de pessoal para Estratégia de Saúde da 
Família - ESF e dá outras providências” e pelo Edital 
SEMUS/ESF - Estratégia de Saúde da Família n° 
001/2021, que se regerá pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA será lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, como 
Enfermeira, com vencimento-base de R$ 3.922,00 
(três mil e novecentos e vinte e dois reais).

CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATADA deverá 
estar disponível para atuar em todo o município , na 
Estratégia de Saúde da Família - ESF, em sintonia 
com o programa de Agentes Comunitários de Saúde 
- PACS, obedecendo as normas legais atinentes e ao 
que for determinado pelos convênios do Ministério da 
Saúde, Secretaria Estadual de Saúde e, em especial 
pela Secretaria  Municipal de Saúde - SEMUS, com 
carga horária de 08 (oito) horas/dia, perfazendo um 
total de 40 (quarenta) horas semanais de acordo 
com o plano de trabalho que for determinado em 
regimentos, atos, portarias e instruções baixadas 
pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

CLÁUSULA TERCEIRA: Nos termos do art. 4º da 
Lei Municipal nº 856/2008, ficam assegurados a 
CONTRATADA, os seguintes direitos:
3.1. Jornada de trabalho, serviço extraordinário, 
repouso semanal remunerado, adicional noturno, 
nos termos da Lei;
3.2. Férias remuneradas à razão de 1/12 (um doze 
avos) por mês de trabalho, se igual ou superior a 30 
(trinta) dias;
3.3. Décimo terceiro vencimento, proporcional ao 
tempo de serviço prestado, se igual ou superior a 30 
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